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Por Luis Felipe de Freitas Braga Pellon (*)

Sempre que um novo governo se instala alguém volta à discussão sobre a conveniência ou não de
aglutinar os vários órgãos de fiscalização num só, vendo nisto alguma vantagem. Dá-lhe então
meses de discussão para convencer o sujeito de que isto não é uma boa ideia, que trará mais
desvantagens que benefícios. E o pior é que isto não acontece só aqui. Também lá fora de vez em
quando este assunto volta à baila. Vamos então rememorar os fatos e argumentos, para afiar o
discurso.

Primeiramente, é preciso saber quem se quer juntar. Sim, porque só na área de seguros temos a
SUSEP, a ANS e a PREVIC (Secretaria da Previdência Suplementar). Some-se a isto o BACEN no
setor bancário e ainda a CVM, pairando sobre todos. Se a proposta for juntar os órgãos de seguros
num só, isto não será bem recebido pelos seguradores, que teriam o receio (justificado!) de que
dentro da nova estrutura o seguro fique em segundo plano e a previdência privada aberta seja
engolida pelo segmento que, de longe, é o mais poderoso entre os demais: o dos Fundos de
Pensão. Para piorar as coisas, segundo consta, as entidades representativas destes Fundos de
Pensão veem esta fusão de forma positiva.

A FENACOR (Federação das Corretoras de Seguros) também andou dando seus pitacos no passado,
sugerindo a fusão da SUSEP com a ANS, por entender que o setor de seguros ganharia assim mais
importância e seria mais ouvido pelo governo. Sustenta seu ponto de vista com o respeitável
argumento de que não há outro lugar no mundo em que o setor de seguros seja fiscalizado e
normatizado por três diferentes órgãos, como aqui o é. Daí se poderia almejar a adoção de um
plano estratégico de crescimento e uma política tributária diferenciada para o setor, em especial
para os ramos de seguro de vida e de previdência complementar.

Até aí vai. A coisa, porém, fica mesmo feia quando pretendem juntar (leia-se incorporar) estas
mesmas entidades com o Banco Central e a CVM, sob o argumento básico de que se tratam, todos,
de serviços financeiros! Ocorre que existem muitas diferenças entre o setor securitário e o
bancário. A incorporação da CVM, então, seria totalmente inapropriada. Começando pelo setor
bancário, recente relatório da Federação das Seguradoras e Resseguradoras Européias (encontrável
em português no site da CenSeg), questiona esta tendência de regulação universal para serviços
financeiros. De fato, dito relatório esclarece que, apesar de ambos assim se caracterizarem, os
riscos envolvidos em suas respectivas operações são distintos e, portanto, suas regulações devem
ser diferentes, sob a pena de prejudicar o funcionamento adequado dos dois setores. De acordo
com este documento, os riscos sistêmicos dos bancos (majorados pela crise de 2008) são
diferentes dos das seguradoras, pois as operações bancárias interligam-se intensamente através
dos instrumentos interbancários e se caracterizam por uma forte dependência dos grandes bancos.

As seguradoras, por outro lado, quanto maiores e mais dispersas forem suas carteiras, menos
estarão sujeitas a riscos de insolvência, uma vez que o princípio do mutualismo é a base de seu
negócio, e o resseguro uma prática mundialmente disseminada. Ademais, não há muitas conexões
entre as seguradoras, sendo o cosseguro uma atividade cada vez mais rara. Como também não há
solidariedade entre as seguradoras participantes, não há reflexos da atividade de cosseguro em
seus balanços, que refletem apenas as obrigações assumidas pela própria seguradora, sem vínculo
patrimonial com suas congêneres. Esta atuação independente é que dispensa a existência de um
órgão financeiro central para exercer a “arbitragem” econômica, como faz o Banco Central para a
área bancária.

Além disto, segundo os analistas, bancos e seguradoras têm modelos de negócios extremamente
distintos e desempenham papéis bastante diferentes na economia. De fato, a principal atividade de
seguradoras e resseguradoras é a diversificação e minimização de riscos, enquanto a dos bancos é
a acumulação de depósitos e a concessão de empréstimos. Isto tem por consequência que as
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seguradoras ostentam uma atividade mais estável, menos sujeita aos humores periódicos da
economia. Por outro lado, seguradoras e bancos também desempenham papéis muito diferentes
em relação ao funcionamento da economia como um todo. Bancos são parte do sistema de
pagamento e liquidação, enquanto as seguradoras oferecem uma importante contribuição para o
crescimento econômico, garantindo a consumidores e empresas proteção contra eventos
negativos.

Os perfis de risco de companhias de seguros e de bancos também diferem fundamentalmente. As
companhias de seguros estão, principalmente, expostas ao risco de subscrição, enquanto que os
bancos estão mais expostos ao risco de crédito. Por estas razões a Federação das Seguradoras e
Resseguradoras Européias defende que as regras aplicáveis ao seguro devem refletir integralmente
as profundas diferenças entre os modelos de negócios e perfis de risco dos dois mercados, sem
simplificações excessivas que certamente terão um impacto extremamente negativo no mercado e
na economia como um todo. Tratar diferentemente estes dois setores de forma eficiente em um
mesmo órgão é muito improvável.

Por fim, a ideia de juntar a CVM neste imbróglio é, definitivamente, um desastre. A Comissão de
Valores Mobiliários também é uma autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda e tem por
objetivos regulamentar, desenvolver, controlar e fiscalizar o mercado de valores mobiliários do
país. Para tanto atua no sentido de assegurar o funcionamento eficiente e regular dos mercados de
bolsa e de balcão; proteger os titulares de valores mobiliários; evitar ou coibir modalidades de
fraude ou manipulação no mercado; assegurar o acesso do público a informações sobre valores
mobiliários negociados e sobre as companhias que os tenham emitido; assegurar a observância de
práticas comerciais equitativas no mercado de valores mobiliários; estimular a formação de
poupança e sua aplicação em valores mobiliários; promover a expansão e o funcionamento
eficiente e regular do mercado de ações e estimular as aplicações permanentes em ações do
capital social das companhias abertas. Ou seja, nem atua sobre serviços ditos financeiros, como o
BACEN e a SUSEP, mas sim sobre valores mobiliários!

Como se vê, a mesma paira acima de todas as sociedades de capital aberto do país, e não apenas
sobre as Seguradoras, Operadoras ou Bancos. Ademais, seus objetivos e campo de atuação são
completamente diferentes daqueles que justificaram a criação de uma fiscalização para
seguradoras ou bancos! Juntá-los, pois, seria um total disparate e um desserviço à causa pública.
Por outro lado, atualmente estão à frente tanto da SUSEP quanto da PREVIC Supervisores com
reconhecida capacidade técnica e seriedade, como há muito não se via.

No mais, o mercado de seguros atravessa (como todos!) tempos difíceis, mas como dizem os
chineses, é daí que surgem as oportunidades. Há anos o setor apresenta uma forte marcha de
desenvolvimento, aumentando a sua importância para a economia nacional. Hoje já representa
cerca de 6% do PIB e almeja atingir 10%, num futuro próximo, objetivo este que nada tem de
fantasioso, face ao enorme potencial a ser explorado. Ademais, este é o percentual verificado nas
grandes economias e, afinal, estamos lá entre os 10 maiores no mundo. É só não atrapalhar que a
gente chega lá.

(*) Luis Felipe de Freitas Braga Pellon é advogado pela Faculdade de Direito da UFRJ, atua
desde o início de sua carreira profissional na área do direito de seguro, já tendo exercido funções
de chefia do departamento jurídico das seguradoras Generalli e Sulamérica, e de assessoria dos
presidentes dos principais órgãos públicos do setor, a SUSEP - Superintendência de Seguros
Privados, e do IRB – Brasil Resseguros S/A. Atualmente é sócio administrador de Pellon e Associados
Advocacia, com escritórios no Rio de Janeiro, São Paulo, Vitória, Recife e Brasília. É Membro da
Seção Brasileira da AIDA, a Associação Internacional de Direito de Seguros, já tendo exercido a
presidência da associação. Autor de vários artigos, monografias e livro sobre seguros, recebeu em
2003 a Comenda da Ordem do Mérito Judiciário, do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e
em 2012 foi incluído pela publicação inglesa Lawyers Montlhy na lista dos 100 Leadings Lawyers do
mundo.
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Fonte: Jus Econômico, em 12.03.2015.
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